
P R E F E IT U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  DE  P O R T A R I A S

PORTARIA n°: 1 6 .8 3 1 /1 3 .

FABIO MARCONDES, P refeito  M u n ic ip a l de  L o ren a , no  

u s o  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lhe  são  c o n fe r id a s  p o r  lei,

C o n s id e ra n d o , q u e  é d e v e r do  a d m in is tr a d o r  p ú b lico , 

a p u r a r  o s  fa to s , co n fo rm e  p re c e itu a  o a rtig o  3 7 , “c a p u t”, d a  C o n s ti tu iç ã o  

F ed e ra l.

RESOLVE:

DETERM INAR a  a b e r tu r a  de  P ro c e s s o  A d m in is tra t iv o

c o n tra  o se rv id o r R ogério F e rre ira  d o s  S a n to s  p a r a  a p u r a r  d e n ú n c ia  de 

q u e  o se rv id o r r e q u e re u  a fa s ta m e n to  sem  re m u n e ra ç ã o  pelo  p e río d o  de  2 

(dois) a n o s  n a  d a ta  de  16 de  ja n e iro  de  2 0 1 3 , p o ré m  o se rv id o r n ã o  

a g u a rd o u  a  r e s p o s ta  de  s e u  re q u e r im e n to  e m  ex erc íc io  e s im  d e ix o u , 

d e sd e  e s ta  d a ta ,  de  c o m p a re c e r  ao  t r a b a lh o  p e rfa ze n d o  m a is  de  3 0  d ia s  

co rrid o s .

C o n s ta  a in d a  q u e , o se rv id o r r e q u e re u  n a  d a ta  de  0 7  de  

ju lh o  d e  2 0 1 2  a fa s ta m e n to  p a r a  c o n c o rre r  a  ca rg o  eletivo, p o ré m  teve  s u a  

c a n d id a tu ra  in d e fe rid a . O co rre  q u e , o se rv id o r m esm o  co m  a  c a n d id a tu ra  

in d e fe rid a  gozou  d a  lic e n ç a  com o se  c a n d id a to  fo sse  e p e rc e b e u  s u a  

re m u n e ra ç ã o  se m  t r a b a lh a r .  D ia n te  do  e x p o sto , o se rv id o r te r ia  in frin g id o  

o s  s e g u in te s  d isp o s itiv o s  legais;

E s ta tu to  d o s  S e rv id o res  P ú b lico s  do  M u n ic íp io  de  L orena :

“Artigo 213  -  A dem issão  se rá  ap licada nos 
seguintes casos:

( . . . )




